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DÍVIDA INTERNA 3290.21 1.502 1002 3.241.417,32
_____________________________________________________________________________________4690.71 1.502 1002 2.863.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 6.104.417,32
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
28.843.0004.0706.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA INTERNA 3290.21 1.502 0000 3.241.417,32
_____________________________________________________________________________________4690.71 1.502 0000 2.863.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 6.104.417,32
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  28  de
dezembro  de  2023;  135º  da Proclamação da República.

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.283-0 WILENE CHACON DE FRANÇA HOLANDA.

Ato Governamental nº 3.625                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

 RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.256-2 VITOR BRUNO CAVALCANTE TORRES.

Ato Governamental nº 3.626                                         João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.467-0 CLEMILSON SOUSA SILVA.

Ato Governamental nº 3.627                                        João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.234-1 DIOSMAR DA SILVA LUCENA.

Ato Governamental nº 3.628                                         João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.664-8 PAULO WESCLEY DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.629                                        João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.450-5 GLAUCO MORAIS DE SOUSA.

Ato Governamental nº 3.630                                         João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 

Ato Governamental nº 3.621                                            João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.
   
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.673-8 RODRIGO PAIVA DE QUEIROZ.

Ato Governamental nº 3.622                                           João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.902-8 BRUNO MONTEIRO SOARES.

Ato Governamental nº 3.623                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.375-4 DEIVISON JOSÉ XAVIER DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.624                                            João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,
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confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.463-7 GEORGE ULISSES SERPA VEGA.

Ato Governamental nº 3.631                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.239-2 ALBERTO GOMES DO NASCIMENTO.

Ato Governamental nº 3.632                                             João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.657-5 BRENNER NUNES DE CASTRO.

Ato Governamental nº 3.633                                         João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.655-9 KENNETH CRISTIANO GONDIM DE CARVALHO.

Ato Governamental nº 3.634                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.357-6 TIAGO VENICIUS SOUTO ALBINO.

Ato Governamental nº 3.635                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 524.321-1 VICTOR HUGO DOS SANTOS SILVA.

Ato Governamental nº 3.636                                           João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.699-1 THALES BEZERRIL DE CARVALHO.

Ato Governamental nº 3.637                                           João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.448-3 PAULO RICARDO ADELINO.

Ato Governamental nº 3.638                                           João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.589-8 WALTER FREIRE VALENTIM.

 
Ato Governamental nº 3.639                                            João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.652-5 EDICARLOS ALMEIDA DE ARAÚJO.

Ato Governamental nº 3.640                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 522.024-6 FLAVIANO COUTINHO PEREIRA.

Ato Governamental nº 3.641                                             João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
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confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.666-5 LEONARDO SILVA DE GOUVEIA.

Ato Governamental nº 3.642                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 524.131-6 LOURIVAL AVELINO DA SILVA NETO.

Ato Governamental nº 3.643                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.245-7 MARCOS ANDRÉ CAVALCANTI DE ARAÚJO.

Ato Governamental nº 3.644                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.870-5 JOSE BEZERRA DA SILVA JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.645                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.598-6 ERIC MEDEIROS MARINHO.

Ato Governamental nº 3.646                                           João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.740-7 WALTER GOMES DE SOUSA.

Ato Governamental nº 3.647                                         João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 522.025-4 DIOGO MARQUES FRAZAO DE SOUZA.

Ato Governamental nº 3.648                                           João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 523.254-6 ULISSES LIBERATO DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.649                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.900-1 OTAVIANO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.650                                           João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.532-3 JOSE PATRICIO RODRIGUES GUALBERTO.

Ato Governamental nº 3.651                                        João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.493-9 SUÊNIA BÁRBARA DE LIMA MORAIS.

Ato Governamental nº 3.652                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
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confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 522.177-3 ALEXANDRE MARTINIANO DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.653                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 522.277-0 FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.654                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 522.012-2 RAFAEL FREIRE DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.655                                          João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 521.788-1 JOSENILDO DEOLINDO DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.656                                            João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de  2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 522.123-4 JOELSON PEREIRA DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.657                                         João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

RESOLVE:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA 522.525-6 ARISTOTELES DE LUCENA FERREIRA.

Ato Governamental nº 3.658                                           João Pessoa/PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando as atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros, Portaria n.º 043/2023 - GCG/QCG, publicada no BOL BM nº 0102, 31 
de maio de 2023, e em consonância com o Quadro de Acesso e deliberações que constam na Ata da 
Reunião da Comissão de Promoção de Ofi ciais Bombeiros Militares, publicada no Boletim Reservado 
CBM nº 014, de 21 de dezembro de 2023, e com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 
1978, art. 11 e art. 18, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e suas modifi cações posteriores, c/c os 
artigos 8º, 11, 14, da Lei 8.443, de 28 de dezembro de 2007, bem como de acordo com o Artigo 43, do 
Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978,  

R E S O L V E:
NOMEAR, ao Posto de 2º TENENTE do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro 

de Ofi ciais Administrativos Bombeiros Militares, a contar de 25 de dezembro de 2023, AL CHO BM 
MATRÍCULA  517.980-7 JOSÉ ADERALDO SOARES DA COSTA.

Ato Governamental nº 3.659                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os 
artigos 4º, alínea “b”, 10º, alínea “c”, 20, parágrafo único, 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, 
c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do Coman-
dante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de CORONEL, do 

Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o TENENTE CORO-
NEL QOC, matrícula 521.285-5, GERALDO MARQUES DOS PRAZERES JÚNIOR. 

Ato Governamental nº 3.660                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os 
artigos 4º, alínea “b”, 10º, alínea “c”, 20, parágrafo único, 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, 
c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do Coman-
dante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de CORONEL, do 

Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o TENENTE CORO-
NEL QOC, matrícula 520.277-9, EDUARDO ALVES TEMOTEO. 

Ato Governamental nº 3.661                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os 
artigos 4º, alínea “b”, 10º, alínea “c”, 20, parágrafo único, 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, 
c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do Coman-
dante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de CORONEL, do 

Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o TENENTE CORO-
NEL QOC, matrícula 520.426-7, MARCOS ANTÔNIO BENEVIDES PESSÔA JÚNIOR. 

Ato Governamental nº 3.662                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "b", 6º, 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de TENENTE CO-

RONEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 521.254-5, ONIERBETH ELIAS DE OLIVEIRA.

Ato Governamental nº 3.663                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "b", 6º, 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de TENENTE CO-

RONEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.663-4, CÉSAR DE FIGUEIREDO URACH.

Ato Governamental nº 3.664                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "b", 6º, 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 
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RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de TENENTE CO-

RONEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.719-3, EDGARD BARBOZA DE SOUZA.

Ato Governamental nº 3.665                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "b", 6º, 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de TENENTE CO-

RONEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.423-2, JOÃO ALLISON DE BRITO MOURA.

Ato Governamental nº 3.666                                            João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "b", 6º, 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de TENENTE CO-

RONEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.675-8, HILMÁRIO XAVIER SILVA.

Ato Governamental nº 3.667                                        João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de TENENTE CORO-

NEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.417-8, FABIAN ALECSANDRO LEITE BORBA.

Ato Governamental nº 3.668                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de TENENTE CORO-

NEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.419-4, GERSON DE CARVALHO LIMA.

Ato Governamental nº 3.669                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de TENENTE CORO-

NEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.424-1, JOÃO GUIMARÃES DE LACERDA.

Ato Governamental nº 3.670                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de TENENTE CORO-

NEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.435-6, WELLINGTON GALDINO DE MEIRELES.

Ato Governamental nº 3.671                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de TENENTE CORO-

NEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.418-6, FLÁVIO ALBERTO DE OLIVEIRA.

Ato Governamental nº 3.672                                       João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "b", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de TENENTE CORO-

NEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 
2023, o MAJOR QOC, matrícula 520.433-0, SAULO ALVES DE SANTANA.

Ato Governamental nº 3.673                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 22 da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 523.340-2, MARCOS ROBERTO MUNIZ DA SILVA. 

Ato Governamental nº 3.674                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 22 da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 521.380-1, DEUSLANIO MENEZES RODRIGUES DE FREITAS. 

Ato Governamental nº 3.675                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 22 da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 522.927-8, JOSEPH ALVES DE LUCENA. 

Ato Governamental nº 3.676                                        João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 22 da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 522.869-7, JOAO LUIZ SOBREIRA ALVAREZ. 

Ato Governamental nº 3.677                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 22 da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 524.364-5, EWERTON ALLACE SILVA TAVARES. 

Ato Governamental nº 3.678                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 22 da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 523.355-1, MARCIO ELY DE ALCANTARA PINHO. 

Ato Governamental nº 3.679                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
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confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 22 da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 522.864-6, RAFAEL ARAUJO DE PONTES. 

Ato Governamental nº 3.680                                            João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 520.430-5, ORLANDO DE OLIVEIRA LIMA. 

Ato Governamental nº 3.681                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 520.595-6, ALEXANDRE ENEDINO DOS SANTOS. 

Ato Governamental nº 3.682                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 520.583-2, ANDREIEVES BARBOSA DA SILVA BELO. 

Ato Governamental nº 3.683                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 520.644-8, PEDRO HENRIQUES SOBRINHO JUNIOR. 

Ato Governamental nº 3.684                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 520.956-1, ALÍRIO PAZ DO NASCIMENTO JÚNIOR. 

Ato Governamental nº 3.685                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 521.299-5, ANTÔNIO DE SOUZA SANTOS FILHO. 

Ato Governamental nº 3.686                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 521.305-3, LUIZ GOMES BARBOSA JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.687                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, a CAPITÃ 
QOC, matrícula 521.309-6, GENI FRANCINELLE DOS SANTOS ALVES. 

Ato Governamental nº 3.688                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, a CAPITÃ 
QOC, matrícula 521.310-0, TICIANA DE LIMA SOARES. 

Ato Governamental nº 3.689                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOC, matrícula 520.818-1, EDMILSON FLORENTINO DE SOUZA. 

Ato Governamental nº 3.690                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.582-1, DHIEGO LUIZ CASSOL. 

Ato Governamental nº 3.691                                      João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.580-5, IGOR PIRES SILVEIRA RAMOS. 

Ato Governamental nº 3.692                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.578-3, FABIO CASSIANO GUEDES CUNHA. 

Ato Governamental nº 3.693                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 524.552-4, ELAINE CRISTINA CAVALCANTE PINHEIRO. 
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Ato Governamental nº 3.694                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 524.694-6, CLEITON NICOLAU DE OLIVEIRA. 

Ato Governamental nº 3.695                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 523.000-4, POLIANA FERREIRA DE LUNA.

Ato Governamental nº 3.696                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.566-0, DORIEDSON VICENTE DA SILVA LEMOS. 

Ato Governamental nº 3.697                                         João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.579-1, ELIAKIM CLAUDINO BERNARDES.

Ato Governamental nº 3.698                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.575-9, EMERSON LEANDRO CORREIA DE SOUZA.

Ato Governamental nº 3.699                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.573-2, JONAS FELIPE GUEDES DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.700                                            João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.571-6, IVANILDO RODRIGUES DE LIMA FILHO.

Ato Governamental nº 3.701                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 524.459-5, LEANDRO GOMES DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.702                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.592-9, EULAINE DELLYS DE ALBUQUERQUE PONCIANO.

Ato Governamental nº 3.703                                           João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 525.577-5, JOÃO VICTOR MEDEIROS BARBOSA LEITE.

Ato Governamental nº 3.704                                          João Pessoa-PB,  28 de   dezembro   de   2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e 21 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978 e tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TENEN-
TE QOC, matrícula 526.611-4, DIEGO MAGAIVE FERNANDES DA COSTA.

Ato Governamental nº 3.705                                               João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.
                  
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "a", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba,

RESOLVE :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOC, matrícula 529.700-1, JEFFERSON MATHEUS DIAS CLASSE. 

Ato Governamental nº 3.706                                               João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "a", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba,

RESOLVE :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOC, matrícula 529.702-8, RÔMULO LUAN SOUSA BANDEIRA DE MELO. 

Ato Governamental nº 3.707                                              João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "a", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba,

RESOLVE :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOC, matrícula 529.714-1, ELIABE AFONSO DE SOUSA JÚNIOR. 

Ato Governamental nº 3.708                                                 João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "a", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba,
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RESOLVE :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOC, matrícula 529.698-6, HEUDES DUARTE DO NASCIMENTO. 

Ato Governamental nº 3.709                                                 João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea "a", 10º, alínea "a", 20, parágrafo único e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba,

RESOLVE :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOC, matrícula 530.390-7, VICTOR BARROS MACIEL DO AMARAL. 

Ato Governamental nº 3.710                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os 
artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “c”, 20, parágrafo único, e, 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 40, IV, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de CORONEL da Polí-

cia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Saúde (QOS), a contar de 25 de dezembro de 2023, o TENENTE 
CORONEL QOS, matrícula 520.688-0, EUGENIA DI GIUSEPPE DEININGER. 

Ato Governamental nº 3.711                                                  João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os 
artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10, alínea “b”, 21, parágrafo único, e, 22 da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de TENENTE-CORO-

NEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Saúde (QOS), a contar de 25 de dezembro de 2023, 
o MAJOR QOS, matrícula 520.753-3, SILVANA GONDIM GUEDES PEREIRA DE MELLO. 

Ato Governamental nº 3.712                                                  João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os 
artigos 4º, alínea “b”, 6º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e, 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 
1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Saúde (QOS), a contar de 25 de dezembro de 2023, o CAPITÃO 
QOS, matrícula 520.743-6, MARCKSON ALMEIDA DE LIMA.

Ato Governamental nº 3.713                                                  João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 5º, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e, 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Saúde (QOS), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 1º TENENTE 
QOS, matrícula 521.319-3, JOSILENE VENÂNCIO DANTAS.

Ato Governamental nº 3.714                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 5º, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e, 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Saúde (QOS), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 1º TENENTE 
QOS, matrícula 521.330-4, MARIA ROBERLANDIA SOARES DE MELO FREIRE.

Ato Governamental nº 3.715                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 5º, 10º, alínea “a”, 20, parágrafo único, e, 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Saúde (QOS), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 1º TENENTE 
QOS, matrícula 521.345-2, ALDA LÚCIA SANTOS MOREIRA.

Ato Governamental nº 3.716                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 5º, 10º, alínea “b”, 20, parágrafo único, e, 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho 
de 1977, c/c o artigo 46, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar,

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Saúde (QOS), a contar de 25 de dezembro de 2023, a CAPITÃ QOS, 
matrícula 520.746-1, PATRICIA MARIA DE FREITAS E SILVA.

Ato Governamental nº 3.717                                               João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, §1º do artigo 48 da Lei Complementar n.º 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º TE-
NENTE QOA, matrícula 518.277-8, EVANDRO DE SOUSA NASCIMENTO.

Ato Governamental nº 3.718                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, §1º do artigo 48 da Lei Complementar n.º 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polí-

cia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º 
TENENTE QOA, matrícula 519.423-7, EDNALDO FERREIRA DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.719                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.701-6, ALEXSANDRO SILVA PEREIRA.

Ato Governamental nº 3.720                                               João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.010-1, JACKELINE MEDEIROS DANTAS.

Ato Governamental nº 3.721                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.209-0, ANACLETO VIEIRA DE SOUSA.

Ato Governamental nº 3.722                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 518.644-7, GILMAR RODRIGUES DE CARVALHO.

Ato Governamental nº 3.723                                             João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
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confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 520.952-8, WENDYO DE LIMA SILVA.

Ato Governamental nº 3.724                                                 João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 520.770-3, ALBERTO FELIX DO NASCIMENTO.

Ato Governamental nº 3.725                                                 João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.471-8, JOÃO EDSON DA SILVA FEITOSA.

Ato Governamental nº 3.726                                                  João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.473-4, DANIEL FERNANDES DE LIMA.

Ato Governamental nº 3.727                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 520.446-1, DIMARANZE RAMALHO DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.728                                                 João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 520.857-2, JOÃO BATISTA FERREIRA.

Ato Governamental nº 3.729                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.436-0, UBERLÂNDIO DANTAS DE OLIVEIRA.

Ato Governamental nº 3.730                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.144-1, JOSÉ GOMES DE ARAÚJO.

Ato Governamental nº 3.731                                                  João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 519.644-2, FRANCISCO ANTÔNIO DE MOURA.

Ato Governamental nº 3.732                                                 João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 
2º TENENTE QOA, matrícula 519.256-1, MARIA DAS GRAÇAS NICOLAU DE OLIVEIRA.

Ato Governamental nº 3.733                                              João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.181-6, FLÁVIO JOÃO DOS SANTOS.

Ato Governamental nº 3.734                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 517.757-0, ALDIMAN NAZÁRIO COUTINHO.

Ato Governamental nº 3.735                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 519.399-1, SEVERINO RAMOS DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.736                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 517.759-6, ERIONALDO CARNEIRO RODRIGUES.

Ato Governamental nº 3.737                                                   João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 518.319-7, ANTÔNIO MARCOS GONÇALVES DE SÁ.
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Ato Governamental nº 3.738                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.028-3, TAÍS DE OLIVEIRA RODRIGUES.

Ato Governamental nº 3.739                                                   João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 2º 
TENENTE QOA, matrícula 521.012-7, JEANNE PEREIRA DE CASTRO.

Ato Governamental nº 3.740                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula  519.475-0, RICARDO JORGE NUNES.

Ato Governamental nº 3.741                                                 João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 519.356-7, GIVANILDO DA SILVA ALMEIDA.

Ato Governamental nº 3.742                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 2º 
TENENTE QOA, matrícula 519.266-8, VALKIRIA OLIVEIRA FÉLIX.

Ato Governamental nº 3.743        João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 517.170-9, ISAAC CHAVES DE BRITO JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.744                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a 2º 
TENENTE QOA, matrícula 520.525-5, EUGÊNIA BARACHO CARNEIRO.

Ato Governamental nº 3.745                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 519.010-0, HERONILDO DA SILVA APOLINÁRIO.

Ato Governamental nº 3.746                                                 João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 520.353-8, JOSÉ MARCELO PEREIRA DA COSTA.

Ato Governamental nº 3.747                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 515.834-6, EDIMILSON SILVA.

Ato Governamental nº 3.748                                                João Pessoa-PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o 
inciso IV, § 1º do artigo 48 da Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei nº 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 2º 
TENENTE QOA, matrícula 516.183-5, DAMIÃO LUIZ DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.749                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 523.155-8, 
JOSÉ JOELSON DE LIMA FERNANDES.

Ato Governamental nº 3.750                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.451-3, 
GLEYSON VICTOR DOS SANTOS SILVA.

Ato Governamental nº 3.751                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 523.403-4, 
RICARDO DE LACERDA ANTONINO.

Ato Governamental nº 3.752                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 523.116-7, 
FRANCIBERG ALVES DE MEDEIROS.
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Ato Governamental nº 3.753                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 523.165-5, 
PAULO EMÍLIO DE OLIVEIRA BASTOS.

Ato Governamental nº 3.754                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 522.032-7, 
FRANCISCO CLEITON SOARES SOBREIRA.

Ato Governamental nº 3.755                                              João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 522.723-2, 
JOALISSON BARBOSA DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.756                                                 João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 523.447-6, 
MÁRLON WASHINGTON OLIVEIRA DE BRITO.

Ato Governamental nº 3.757                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 523.216-3, 
FRANCIEL MOREIRA DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.758                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.071-2, 
JOSEVAL FRANCISCO DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.759                                                 João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 523.704-1, 
EDUARDO BURITI GUEDES.

Ato Governamental nº 3.760                                              João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 523.818-8, 
JOÃO BATISTA PEREIRA DIAS.

Ato Governamental nº 3.761                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 522.911-1, 
JOÃO PINHEIRO DANTAS NETO.

Ato Governamental nº 3.762                                            João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 524.103-1, 
LOURIVAL PAULO DA SILVA ARAÚJO.

Ato Governamental nº 3.763                                                 João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.843-8, 
ELTON ROBSON BARBOSA DE LIMA.

Ato Governamental nº 3.764                                                   João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a SUBTENENTE, matrícula 522.997-9, 
ELAINE MATIAS MARINHO BARBOSA DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.765                                              João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 523.731-9, 
JOÃO MENEZES DE ALMEIDA JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.766                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 524.315-7, 
DÊNIS COSTA ARAÚJO.

Ato Governamental nº 3.767                                              João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.442-4, 
JOHNSON CHARLES ALVES.

Ato Governamental nº 3.768                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.461-1, 
ALEXANDRE SANTOS DA SILVA.
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Ato Governamental nº 3.769                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 523.467-1, 
CLAYTON DE CARVALHO SILVA.

Ato Governamental nº 3.770                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 523.014-4, 
ADILSON XAVIER SILVA.

Ato Governamental nº 3.771                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.387-8, 
ERALDO SILVA FERREIRA.

Ato Governamental nº 3.772                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 523.170-1, 
REGINALDO SILVESTRE DA SILVA JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.773                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 522.514-1, 
RHADMA FERNANDES DIAS DA SILVA.

Ato Governamental nº 3.774                                                 João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 524.168-5, 
CLAÚDIO PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.775                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 523.461-1, 
ALEX MARINHO DOS SANTOS.

Ato Governamental nº 3.776                                                João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.636-2, 
FRANKLIN SANTOS DE OLIVEIRA.

Ato Governamental nº 3.777                                            João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a SUBTENENTE, matrícula 521.525-1, 
FABIANA MARIA DOS SANTOS.

Ato Governamental nº 3.778                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 522.018-1, 
ANTÔNIO FAGNER BARBOSA DO NASCIMENTO.

Ato Governamental nº 3.779                                                 João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.915-9, 
ANDRÉ TOMAZ BENÍCIO DE AQUINO.

Ato Governamental nº 3.780                                              João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 521.600-1, 
WILLAMY RICARDO DA CONCEIÇÃO COSTA.

Ato Governamental nº 3.781                                                 João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 522.068-8, 
VALDIVIO CORREIA BEZERRA.

Ato Governamental nº 3.782                                              João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o SUBTENENTE, matrícula 522.451-9, 
INÁCIO DE SOUZA JÚNIOR.

Ato Governamental nº 3.783                                                 João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 524.075-1, 
THIAGO MUTEMBERG DE ARAÚJO BRAGA.

Ato Governamental nº 3.784                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a SUBTENENTE, matrícula 521.003-8, 
ELIANE ALVES DE SOUZA OLIVEIRA.
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Ato Governamental nº 3.785                                                 João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, o 1º SARGENTO, matrícula 523.604-5, 
TÚLIO RICARDO MORAIS DO REGO.

Ato Governamental nº 3.786                                               João Pessoa, PB,  28 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como, de acordo com o artigo 14, parágrafo único, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

RESOLVE:
NOMEAR, no posto de 2º TENENTE da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais de 

Administração (QOA), a contar de 25 de dezembro de 2023, a SUBTENENTE, matrícula 519.246-3, 
CLEIA MARIA LIRA CRUZ.

Ato Governamental nº  3.787                                                     João Pessoa, 28  de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV e VI, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 31 da Lei Es-
tadual nº 10.463/2015,

R E S O L V E nomear, para compor o Conselho Estadual de Defesa do Consumidor 
– CEDC, os seguintes membros, para o biênio 2024/2026:

1. Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-PB
Titular: Késsia Liliana Dantas Bezerra Cavalcanti (Presidente)

2. Procuradoria Geral do Estado – PGE 
Tiular: Paulo Márcio Soares Madruga
Suplente: Fábio Andrade Medeiros

3. Agência Estadual de Vigilância Sanitária - AGEVISA
Titular: Geraldo Moreira de Menezes
Suplente: Ana Thereza Almeida Cavalcanti de Albuquerque

4. Sindicato dos Comerciários - SINECOM
Titular: Rogério Braz de Oliveira
Suplente: 

5. Comissão de Defesa do Consumidor da Assembleia Legislativa da Paraíba
Titular: José Wilson Santiago Filho
Suplente: Luiz Motta Neto

6. Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba – IMEQ/PB
Titular: Márcio Soley Werner Filho
Suplente: Pablo Assis de Queiroga

7. Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
Titular: Airam Nadja Dantas Silva
Suplente: Giovanni Faraco di Rezende Xavier

8. Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA
Titular: Tays dos Santos Nunes
Suplente: Pamella Laureano de Paiva Melo

9. Controladoria Geral do Estado - CGE
Titular: Maria Luiza Vieira Franco de Medeiros
Suplente: Danielle Torrião Furtado Lima 

10. Orçamento Democrático Estadual - ODE
Titular: Rafaela Ismael
Suplente: Doryan da Silva Vieira

11. Defensoria Pública do Estado da Paraíba
Titular: Manfredo Estevam Rosentock
Suplente: Marcos Freitas Pereira

12. Secretaria de Estado da Educação
Titular: Irina de Araújo Damasceno
Suplente: Marcelo Drumond de Oliveira

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA Nº 662/2023/SEAD.                                                 João Pessoa, 28 de dezembro de 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 78º, inciso IX, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021, e de acordo com o 
art. 3º do Decreto nº 37.219, de 24 de janeiro de 2017, e caput do art. 67 da Lei 8.666/1993,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO, matrícula 

nº 191.184-8, para exercer a função de Gestor do Contrato nº 204/2023 fi rmado entre a Secretaria de 
Estado da Administração e a LOCALIZA RENT A CAR S/A, cujo objeto é a contratação de serviços 
de LOCAÇÃO DE VEÍCULO POR DIÁRIA COM E SEM MOTORISTA, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, visando atender às necessidades da SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO/ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. 

PORTARIA Nº 663/2023/SEAD.                                                     João Pessoa, 28 de dezembro de 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 78º, inciso IX, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021, e de acordo com o 
art. 3º do Decreto nº 37.219, de 24 de janeiro de 2017, e caput do art. 67 da Lei 8.666/1993,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora KAMILLA LIDANE VIEIRA DUTRA, matrícula nº 

169.712-9, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 0204/2023 fi rmado entre a Secretaria de 
Estado da Administração e a LOCALIZA RENT A CAR S/A, cujo objeto é a contratação de serviços 
de LOCAÇÃO DE VEÍCULO POR DIÁRIA COM E SEM MOTORISTA, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, visando atender às necessidades da SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO/ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº 664/2023/SEAD.                                                João Pessoa, 28 de dezembro de 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere os incisos I e XXII, artigo 78º, do Decreto 41.415, de 12 de julho de 2021, c/c art. 1º, do 
Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, republicado dia 04 de abril de 2017, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº SAD-PSE-2023/29953/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Campina Grande/
PB, do servidor LUIS FELIPE NUNES DA COSTA, matrícula nº 175.564-1, lotado na Secretaria de 
Estado da Educação, pelo prazo de um (01) ano, sem ônus para o órgão de origem, na forma do art. 90, 
da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

Secretário de Estado da Administração

RESENHA Nº 205/2023/NUCES/DEREH/SEAD.                              EXPEDIENTE DO DIA: 28/12/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 78º, incisos I e XXII do Decreto 41.415, de 12 de julho de 2021, c/c o art. 6º, § 
2º, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, republicado em 04 de abril de 2017, DEFERIU 
os pedidos de CESSÃO dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MAT. NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ÓRGÃO

 SAD-PSE-2023/30013

SAD-PSE-2023/30023

SAD-PSE-2023/30023

84.061-1

1075-8

0557-6

CLAUDIO ROBERTO TOLEDO 

DE SANTANA

GENIVAL SOARES DA SILVA

EHREMBERG PEREIRA DE 

MELO

SEE

EMPAER

EMPAER

 Departamento Estadual de Trânsito da 

Paraíba –DETRAN

Secretário de Estado do Desenvol-

vimento da Agropecuária e da Pes-

ca-SEDAP  

Secretário de Estado do Desenvol-

vimento da Agropecuária e da Pes-

ca-SEDAP  

Secretário de Estado da Administração

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 652/2023
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 25/12/2023
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde

SEC.EST.SAUDE DALANE LOUDAL FLORENTINO TEIXEIRA 89.205-0 ESTATUTARIO 30 18/12/2023 16/01/2024


